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GOXCEDE PROGRESSÂO HORIZ Oi{TAL I{A
CARREIRA DO HAGTSTÉRTO, NOS TERTOS
DO ARTIGO 7, DA LEI TUI{EIPÂL ?{O

O7Ím11, ALTERADA PELA LEI TUNICIPAL
I{o 2't 3rilo17.

A PREFEITA I,UNICIPAL DE BURITNÓPOLIS, EStAdO dC GO|áS, NO USO

das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgân-rca do Município
de Buritinópolis;

COI{SIDERAIIDO as avalia@s de desempenho e qualifica@o da
servidora, bem como o atendimento das exigências estabelecldas pela Lei Municipal
no O7f2011, alterada peh Lei Municipal no 2'1312O17:

RESOLVE:

Art lo. Fica concedirJa progressáo horizontal na caneira do magistério a

servidora ELIENE DA SILVA BARBOSA CORRÊA ocupante do cargo de
PROFESSORA, passando da referência "B" para "C', nos termos do artigo 70, da

Lei Municipal no 07, de 18 de novembro dn-20fi, alterada pela Lei Municipal no 213,

de 18 de novembro de2017.

AÉ ?. Esta portaria entra em vi;or na data de sua publba@o, revogadas

as dispcQões em conúárb.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE§E; CUMPRA§E;

Gabinete da PreÍeita, em Buriün@olis - GO, 21 de agosto de 2O23.

ANA P SOARES DOURADO
Prefeita Munidpal de Burfin@olb
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